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1.NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 
1.1 Contexto Operacional  

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina, designado 

pela sigla CISNORDESTE/SC, é pessoa jurídica de direito público, sob a forma de 

associação pública, de natureza autárquica, regido pelas normas da Constituição da 

República Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 11.107 de 6 de abril de 2005. Cons-

titui o Poder Executivo, compondo-se dos munícipios que firmaram contrato de con-

sórcio público após regular ratificação legal do Protocolo de Intenções. Tem sua sede 

no prédio de nº 1.843 da Rua Max Colin, Bairro América, na cidade de Joinville – SC 

e está inscrito no CNPJ sob nº 03.222.337/0001-31.  

As funções do Consórcio são executivas, desenvolvendo ações de cooperação 

interinstitucional na área da saúde pública que ordenem e colaborem na regulação da 

oferta de serviços, racionalizando os recursos financeiros disponibilizados pelos mu-

nicípios consorciados e oportunizando um melhor gerenciamento para resultados e 

na qualidade da gestão municipal.  

Para o período de 2020 a resolução nº 36/2019, que aprovou o orçamento anual 

para execução das ações do consórcio.  

 

1.2 Base de Preparação das Demonstrações Contábeis  

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações da 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), por meio das Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público (DCASP) do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público, bem como, em conformidade com a Lei Federal nº 4.320/1964, a Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 e as disposições do Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC) relativas aos Princípios de Contabilidade e as Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. 
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As notas explicativas apresentadas neste relatório integram as demonstrações 

contábeis e fornecem informações relevantes, complementares ou suplementares 

aos demonstrativos.  

 

Destaca-se que as demonstrações contábeis inerentes ao exercício financeiro em 

31 de dezembro de 2020, estão apresentadas em Reais (R$), moeda funcional do 

Estado de Santa Catarina e do Município de Joinville. 

1.3 Aprovação das Demonstrações Contábeis 

  

As demonstrações contábeis do sexto bimestre de 2020 foram importadas para o 

sistema e-Sfinge, com o objetivo prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina (TCE/SC) no dia 23 de fevereiro de 2021. Posteriormente será 

apresentada para a apreciação e aprovada pelo conselho fiscal e assembleia geral 

dos prefeitos dos municípios consorciados. 

Outras demonstrações contábeis julgadas relevantes foram inseridas no presente 

volume de balanço, a fim de evidenciar com transparência as atividades do setor 

público municipal e atender maior número de usuários das informações 

governamentais.  

Tais demonstrações refletem a utilização dos recursos consignados nos 

orçamentos fiscais e da seguridade social. 

1.4 Principais Políticas Contábeis  

 

a) Critérios de Avaliação do Ativo   

 Os valores dos Bens Móveis e Imóveis foram registrados pelos valores nominais atribuídos 
por ocasião de suas respectivas aquisições, conforme preceitua o artigo 106, II, da lei nº 
4.320/64.   

  

b) Critérios de Avaliação do Passivo   

 Ao final do exercício de 2020, entidade CISNORDESTE, atualizou passivos a valores 
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presentes, executando o registro de tais informações através dos softwares da empresa IPM 
– Sistemas de Gestão Pública.  

 

C) Estoques  

    Os estoques e seus custos adicionais, são demonstrados com base no valor de 

aquisição de cada item.  

d) Imobilizado e Intangível  

    O ativo imobilizado e o intangível, incluindo seus gastos complementares, são re-

conhecidos inicialmente pelo custo de aquisição, produção ou construção. Após o iní-

cio de utilização dos mesmos, são adotados os procedimentos de mensuração para 

cada classe: a depreciação para os itens do ativo imobilizado e a amortização para os 

itens do ativo intangível que possuem vida útil definida.  

 

e) Depreciação e Amortização  

    A depreciação e a amortização dos bens constantes do ativo não circulante, utilizam 

o método das cotas constantes, calculado de acordo com a vida útil econômica e valor 

residual.  

 

f) Apuração de Resultado  

Os resultados orçamentário e patrimonial apresentados, foram apurados de 

acordo, com as práticas contábeis vigentes, sendo as despesas orçamentárias 

reconhecidas pela emissão do empenho dentro do exercício e as variações 

patrimoniais aumentativas e diminutivas de acordo com o seu fato gerador, conforme 

determina o princípio da competência. 
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2. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Art. 102 da Lei n. 4.320/1964 
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3. BALANÇO FINANCEIRO 
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4. BALANÇO PATRIMONIAL 
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5. CONTROLES INTERNOS E EXTERNOS  

 

O CISNORDESTE, envia bimestralmente as prestações de contas através do 

sistema e-Sfinge ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.  A  prestação 

de contas envolve toda a movimentação contábil, envolvendo a execução 

orçamentária, financeira e patrimonial, compreendendo os grupos contábeis 

1.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 - Ativo, 2.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 - Passivo e 

patrimônio líquido, 3.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 - Variação patrimonial diminutiva, 

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 - Variação patrimonial Aumentativa, 

5.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 - Controles da aprovação do planejamento e 

orçamento aumentativa, 6.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 - Controles da execução do 

planejamento e orçamento, 7.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 - Controles devedores e 

8.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 - Controles credores.   
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As remessas das prestações de contas somente são assinadas pelo contador e 

pelo gestor após a conferência das movimentações extraídas dos grupos contábeis 

em conformidade com o balancete de verificação de determinada competência e este 

confrontado os valores com o balancete gerado através do sistema e-Sfinge de acordo 

com a competência enviada.  Assim a Unidade Gestora do Cisnordeste também efetua 

a prestação de contas de forma bimestral para os dezessete municípios consorciados. 

Salienta que o Balanço Geral da Unidade Gestora do Cisnordeste é publicado do 

Diário Oficial dos Municípios dentro do prazo legal exigido, assim como no Portal de 

Transparência do Cisnordeste. 

 Todavia, anualmente é realizada a prestação de contas de acordo com a IN20 

emitida pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina, apresentando além das 

demonstrações contábeis o relatório de gestão do exercício (ANEXO V), bem como o 

relatório do controle interno (ANEXO VII) juntamente com seu parecer em relação as 

contas apresentadas no exercício.  

Joinville, 25 de fevereiro de 2021. 

 

Cristiane Alexandre 

Contadora – CRC 024.658/O-6 
 

 


